
      
  

PROJETO DE LEI Nº 1.466, DE 2025

EMENDA DE PLENÁRIO

Acrescente  Artigo,  onde couber,  ao substitutivo  do relator  ao PL 1.466,  de
2025, com a seguinte redação:

“Art. XX. O artigo 2º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  2º.  A indenização de que trata o art.  1º será devida por dia de efetivo
trabalho nas delegacias  e postos do Departamento de Polícia Federal  e do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal e em unidades da Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil,  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento e do Ministério do Trabalho e Emprego situadas em localidades
estratégicas, no valor de R$ 172,00 (cento e setenta e dois reais).

……………………………………………………………………………………………”

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atualizar o valor da Indenização de Fronteira e Locais
de Difícil  Fixação de Efetivo,  uma vez que o valor  encontra-se bastante defasado,
passados quase 12 (doze) anos da aprovação da Lei nº 12.855, de 2013.

Vale  destacar  que  a  referida  indenização  possui  um papel  fundamental  na
fixação de servidores federais que atuam em localidades estratégicas vinculadas à
prevenção,  controle,  fiscalização  e repressão dos delitos  transfronteiriços,  e que a
atualização do valor se faz necessária para o cumprimento dos seus objetivos.

Para  a  correção,  utilizamos  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  -
INPC, de setembro de 2013 até janeiro de 2025, o qual apresentou um percentual de
89,8% de inflação acumulada no período.

Pela relevância do tema, solicito o apoio dos ilustres pares para a tramitação e
aprovação dessa emenda.

Sala das Sessões, em       de             de 2025.

NICOLETTI 
Deputado Federal 
União Brasil/RR
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251535508700
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